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SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL
LIXO SIM EST GOIAS, CNPJ n. 02.851.939/0001-95, neste ato representado(a) por seu ;
 
E 
 
SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE
MAO-DE-OBRA DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO, CNPJ n. 02.552.768/0001-01, neste ato
representado(a) por seu ;
 
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 13
de setembro de 2021 a 28 de fevereiro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de março. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) de todos os
empregados das empresas de Asseio e Conservação e de Outros Serviços Terceirizados, exceto os
empregados em empresas prestadoras de serviços de limpeza pública/urbana, com abrangência
territorial em GO. 

 
GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 

AUXÍLIO SAÚDE 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA 
 

 

A Cláusula Décima Sexta – Plano de Saúde passa a ter a seguinte redação:

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PLANO DE SAÚDE

 

As empresas concederão plano de saúde médico para seus empregados, e na contratação do plano,
deverão observar as obrigações estipuladas na presente cláusula.

 

Parágrafo Primeiro - Os contratos de plano de saúde deverão obedecer os percentuais de descontos
firmados nos Parágrafos Segundo e Terceiro desta cláusula como limite, sendo que valores oriundos



de coparticipação devidos pelo empregado não poderão ser incluídos na fatura para o desconto em
folha de pagamento no salário do empregado.

 

Parágrafo Segundo - A adesão ao Plano de Saúde Médico é facultativa mediante prévia e expressa
adesão e autorização de desconto, sendo que o empregado que aderir ao plano estipulado, deverá
custear cada um no limite máximo de 8% (oito por cento) do piso salarial da categoria, descontado
mensalmente.

 

Parágrafo Terceiro - Havendo interesse do empregado na inclusão de seus dependentes, o custo da
inclusão se dará por conta exclusiva do empregado, que pagará o mesmo percentual de até 8% (oito
por cento) do piso salarial da categoria, nos termos do Parágrafo Segundo, por cada inclusão
efetivada.

 

Parágrafo Quarto - O valor relativo à assistência prestada por serviço médico ou odontológico,
inclusive o reembolso de despesas com medicamentos, óculos, aparelhos ortopédicos, próteses,
órteses, despesas médico-hospitalares e outras similares, mesmo quando concedido em diferentes
modalidades de planos e coberturas, não integram o salário do empregado para qualquer efeito nem o
salário de contribuição.

 

Parágrafo Quinto - Aos empregados que estiverem às expensas do INSS, por auxílio doença ou por
auxílio acidente, lhes ficam garantidos o benefício do plano de saúde, observando para tanto as
condições estabelecidas pela empresa conveniada, inclusive quanto a existência de carência sob as
condições oferecidas, continuando os empregados a contribuírem mensalmente com o valor estipulado
do referido plano, pagando diretamente a firma/operadora do plano de saúde ou diretamente ao seus
respectivo empregador, até o 5º (quinto) dia do mês subsequente, sob pena de não o fazendo ficar
caracterizada a inadimplência, concorrendo assim para a perda do plano de saúde.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA 

 
CLÁUSULA QUARTA - ALTERAÇÃO DE CLÁUSULA 
 

 

A Cláusula Sexagésima Quarta – Certidão de Regularidade Trabalhista passa a ter a seguinte redação:

 

CLÁUSULA SEXAGÉSIMA QUARTA - CERTIDÃO DE REGULARIDADE TRABALHISTA

 

Por força desta Convenção Coletiva, e em atendimento ao disposto no art. 607 da CLT, as empresas
para obterem benefícios previstos nesta CCT e para participarem em licitações promovidas por órgãos
da administração pública, direta, indireta ou contratação por setores privados, deverão apresentar
Certidão de Regularidade para com suas obrigações trabalhistas.

 

Parágrafo Primeiro. Esta Certidão será expedida individualmente, pelo Sindicato Patronal e pelo
Sindicato profissional, assinadas por seus Presidentes ou seu substituto legal, no prazo máximo de 72
(setenta e duas) horas, após o pedido formal da empresa interessada. Havendo pendências legais com
quaisquer das Entidades, a certidão não será emitida.



 

Parágrafo Segundo. A emissão das referidas Certidões serão específicas para cada tomador de
serviços, cujo nome e demais dados serão fornecidos quando do seu requerimento pela empresa
interessada, associada ou não do Sindicato Patronal. Os custos da Certidão poderão ser cobrados dos
interessados, ficando o valor da Certidão emitida pelo Sindicato Patronal estipulado em 10% (dez por
cento) do valor do menor piso estabelecido na presente Convenção. Sua validade será de 30 (trinta)
dias e fica vedada a emissão de Certidões ou Declarações de cumprimento parcial das obrigações.

 

Parágrafo Terceiro. Para fins de emissão da Certidão de Regularidade Trabalhista de que trata a
presente cláusula e para a emissão da Certidão de Demonstração de Pisos Salariais – CDPS de que
trata o parágrafo terceiro da Cláusula Terceira da atual CCT, as empresas deverão estar em situação
de regularidade para com as duas Entidades convenentes, com as seguintes obrigações:

 

a) Imposto Sindical, em situação de regularidade conforme previsto no art. 607 e 608 da CLT;

b) Cumprimento integral desta Convenção, a ser confirmada individualmente pelas entidades sindicais;

c) Cumprimento das normas que regulam as relações individuais e coletivas de trabalho previstas na
CLT bem como na legislação complementar concernente às matérias trabalhista e previdenciária;

d) Comprovante do pagamento e da Apólice do Seguro de Vida atualizado, na forma da Cláusula
Décima Sétima da atual CCT;

e) Certidão de Regularidade de pagamentos mensais efetuados do benefício Amparo Familiar
fornecida pelo Instituto de Assistência Familiar e Amparo Social dos Trabalhadores do Setor de
Terceirização de Mão de Obra e Comércio em Geral – IAFAS, na forma da Cláusula Décima Oitava da
atual CCT;

f) Na apresentação de requerimento ao SEACONS, obrigatoriamente deverá ser acompanhado por
CND do INSS e do FGTS.

g) Na apresentação de requerimento e, a critério do Sindicato Patronal, fazer-se acompanhar por CND
do INSS, do FGTS, da Divida Ativa da União, da Receita Federal, bem como por certidões negativas
de falência, concordata e CNDT.

 

Parágrafo Quarto. A falta de Certidão ou a sua apresentação com prazo vencido, permitirá às demais
empresas licitantes, nos casos de licitações públicas, alvejarem o processo licitatório por
descumprimento das cláusulas acordadas, e em outras contratações acionarem os tomadores de
serviços dando conhecimento, em qualquer dos casos, às autoridades competentes, inclusive o
Ministério Público do Trabalho.

 
 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA QUINTA - RATIFICAÇÃO 
 

 

As demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho registrada no sistema Mediador do Ministério
da Economia em 12/02/2021 sob número: GO000093/2021 permanecem inalteradas.

 
Assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo à Convenção
Coletiva de Trabalho, em 03 (três) vias, de igual teor e forma.



 

Goiânia/GO, 13 de setembro de 2021.

 
 

 
 

MELQUISEDEQUE SANTOS DE SOUZA 
VICE-PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS DE EMPRESAS DE ASSEIO CONSERV LIMP PUB E AMBIENT COL LIXO SIM EST
GOIAS 

 
 
 

EDGAR SEGATO NETO 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO, CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA E TERCEIRIZACAO DE MAO-DE-OBRA
DO ESTADO DE GOIAS - SEAC-GO 

 
 

ANEXOS
ANEXO I - ATA SEACONS

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR050620_20212021_09_13T17_51_14.pdf

